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                                                 CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
GABINETE DO VEREADOR NEY LOPES JÚNIOR
Palácio Padre Miguelinho, Rua Jundiaí, 546, Petrópolis, Natal-RN


Projeto de Lei nº __________/2019.

[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO ATENDIMENTO E/OU AGENDAMENTO DE EXAMES PARA PESSOAS DIAGNOSTICADAS COM NEOPLASIA (CÂNCER), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Natal/RN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica instituída a prioridade no atendimento de pacientes diagnosticados com neoplasia (câncer) nas unidades de saúde do Município do Natal.	

Art. 2°. O atendimento e/ou agendamento de exames de pacientes, diagnosticados com a doença citada no artigo antecedente, deverão ocorrer no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o encaminhamento médico. 

Parágrafo Único. Os pacientes, para obterem direito ao atendimento prioritário disciplinado nesta Lei, deverão apresentar laudo médico que comprove o diagnóstico de Neoplasia.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


		           Sala das Sessões, Natal/RN, 02 de Abril de 2019.

           Ney Lopes Júnior
      Vereador – PSD


 
JUSTIFICATIVA

                          A proposição ora apresentada possui respaldo legal nos artigos 130 e 135, inciso III e parágrafo único, “a”, do Regimento Interno, conjugado ao artigo 21 da Lei Orgânica do Município. 
Este Projeto de Lei institui em Natal/RN a prioridade no atendimento de pessoas diagnosticadas com Câncer nas unidades de saúde do Município. A Lei consiste na obrigatoriedade das unidades de saúde do Município em priorizar o atendimento aos pacientes diagnosticados com câncer, no agendamento de consultas ou exames, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o encaminhamento médico.
Justifica-se essa Lei pela gravidade e evolução rápida da doença, evitando que os pacientes com diagnóstico de câncer fiquem em extensas listas de espera, agilizando, assim, a marcação de consultas médicas com especialistas e os exames de diagnósticos e estadiamento. Este Projeto de Lei é uma maneira simples e eficaz de garantir celeridade ao tratamento do paciente oncológico.
			Assim, solicito aos Nobres Colegas o apoio junto à proposição em apreço, visto posto que sua aprovação será um importante instrumento em combate ao Câncer.

Natal/RN, 02 de abril de 2019.


Ney Lopes Júnior
Vereador – PSD
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